
 
 
 

Circular Depto. Sanshou  03/2010. 
Porto Alegre, 25 de fevereiro de 2010. 

 
 

De: Departamento de Sanshou da CBKW  
Para: Presidentes das Federações filiadas à CBKW 
 
Ref: SGSB – Sistema de Graduação Sanshou Brasil – Planejamento 2010 
 
Prezados Presidentes, 
 
          O Departamento de Sanshou da CBKW solicita o maior rigor possível 
das filiadas por ocasião da indicação de nomes dos instrutores/professores 
para o Workshop de Graduação em seu Estado, na observância de que devam 
ser efetivamente oriundos do Wushu.  
 
          O Processo de Adequação do Sistema de Graduação em Sanshou Brasil 
determina o mínimo de três anos de experiência registrada de estudos do 
Wushu, então, é condição primária das indicações este limite mínimo de tempo 
de envolvimento dos instrutores/professores. 
 
          Neste sentido, para que o Departamento tenha em seus arquivos este 
critério satisfatoriamente cumprido, exigimos por ocasião do Workshop, uma 
declaração de responsabilidade na indicação de cada participante, de modo 
a poder acompanhar as ações posteriores do departamento e, se necessário, 
ter elementos objetivos para uma análise mais aprofundada e, se comprovada 
a fraude da indicação, proceder ao desligamento do Sistema de Graduação 
em Sanshou - Brasil. É preciso ter clara a nossa responsabilidade em 
atribuir direito a quem de fato possui este direito. 
 
          Aproveito a oportunidade para agradecer os agendamentos feitos e 
recomendar, mais uma vez, que federações que ainda não se manifestaram, 
organizem-se o mais rápido possível, evitando assim problemas para os 
filiados de seu Estado... 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
João Guedes 
Departamento de Sanshou 


